
Propostas sobre quotização 

para a AG do GEOTA de 24 maio 2020 (ponto 1 da agenda) 

 

Proposta de alteração ao capítulo V (Regulamento Geral de Associados) 

dos Regulamentos Internos do GEOTA 
 

Artigo 4º (Cobrança de quotas) 

1. Até 15 de Dezembro de cada ano devem ser emitidas e enviadas aos associados os avisos de 
pagamentos respeitantes às quotas do ano seguinte, que ficam de imediato a pagamento. 

2. Como regra geral, a quota anual deve ser paga na íntegra até ao final de Fevereiro do ano a 
que diz respeito. 

3. Por decisão da Direcção, pode haver lugar ao fraccionamento do pagamento das quotas, ou 
descontos até 20% em função do método de pagamento. 

4. Sendo permitido o fraccionamento de quotas, no caso de novas inscrições apenas será 
cobrada a parte da quotização correspondente ao período por decorrer. 

(Nota: nº 1 = antigo nº 2; nº 2, 3 e 4 alterados) 

 
Artigo 5º (Suspensão de direitos e regularização) 

(nº 1 a 5 - mantêm-se) 

6. Um associado suspenso poderá regularizar as suas quotas em dívida a qualquer momento, 
ficando de imediato a suspensão sem efeito. 

7. Não haverá acumulação de dívidas de quotas superior a um ano; caso um associado tenha 
vários anos de quotas por pagar, considera-se a sua situação regularizada com o pagamento da 
quota do ano em curso e do ano anterior. 

 

Artº 6º (Regularização) - eliminado, substituído pelos novos nº 6 e 7 do artº 5º 

 

 

Proposta de alteração das quotas 

1. A quota base dos associados efectivos e aderentes passa a ter o valor de 1 €/mês ou 12 
€/ano. 

2. O novo valor entra em vigor em 2020. 

3. Associados que pagaram a quota de 2020 pelo valor antigo consideram-se como tendo pago 
também a quota de 2021. 

4. A AG recomenda à Direcção que diligencie métodos de pagamento de quotas mais 
expeditos, designadamente o débito directo anual, podendo nesse caso ser concedido um 
desconto, nos termos regulamentares. 


